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DIÁRIO OFICIAL 
DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N2 0370 MACAPÁ, 04 DE JULHO DE 1990- 41 -FEIRA 

Governodor do Eatodo do Amop• Chefe de Goblnote do Gqvernodor 
Dr. JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA Dr. ROBERTO GARCIA SALMERON 

SECRETARIADO 
Secre"rlo de Eatodo do Admlf!lllrlflo 

Dr. NILSON MONTOR/L DE ARAWO 

Procurodor Gerei do Ellodo 
Dr. EDMUNDO DE SOUZA MOURA 

Secret,rlo de Eatodo do Plonejomento e Coordenoçlo Gerol 
Dr. ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO . 

Secret,rlo de Elltdo do Tnbolho e do Promoçlo Social 
Drf. MILNÉA MARTINHA CARVALHO DE MACÉDO 

Secret,rlo de Ellodo do Agricultura e do Abolleclmento 
Dr. ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

S.cret,rlo de Eottdo de Juatlçt e Sogurtnçt P~bllct 
Or. MOACYR SOARES DA MOTA 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P} ~ 1010 DE 02 DE J~O DE 1990 

O Governador do Estado do Amapl, usando du atrlbulçtses que lhe 
do conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 de maio de 1990, combinado 
com o§ 2' do arlfgo 14 do Ato das Dispo11/ç6es Constitucionais Tran11ft6rlu 
da Conslftulçlo Federal de 05110/88 e na La/ Complementar n• 41, da 
22112181, a tendo em vl11t.. o teor do Offclo n• 0167/9D-COTERRA, 

RESOLVE: 

Art. 1P • Dsslgnar JOSÉ MARIA DOS SANTOS BOTELHO, parares
ponder Interinamente pelo cargo da Diretor, c6dlgo DAS-101.3, do Departa
manto da Auentamento, da Coordenadoria Estadual de Terras do Ama-' 
pNCOTERRA, a partir da 29 da junho de 1990. 

Art. 2• • Revogam-se as dispoiiiÇlJBII em contrlrlo. 

Mac~AP, em 02 de julho da 1990. 

JOSI! GIL TON PINTO GARCIA 
Govsi'Ndor 

GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAPA 

DECRETO (P} ~ 1011 DE 02 DE JULHO DE 1990 

O Govsrnador do E•tado do Amapl, u .. ndo das atribuiçtse• que lhe 
slo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23/05190, combinado com o § 2' 
do artigo 14 do Ato du DlsposlçlJes Constitucionais Transll6r/as da Consti· 
tulçlo Federal da 05110/88 e na La/ Complementar n' 41, de22112181, • tendo 
am v/11ta o teor do Offclo nP 0167/90.COTERRA, 

RESOLVE: 

Art. 1' ·Designar o servidor GILBERTO CAVALCANTE LIMA, para 
exercer a funçlo da confiança ds Assistente, c6dlgo DA/-202.3, da D/vlslo 
de Apoio Administrativo, da Coordenadoria de Terru do AmapNCOTERRA. 

Art. 2'- Revogam-se as dlsposlçtses em contrlrlo. 

Macapi-AP, am 02 da julho ds 1990. 

JOSI! GM. TON PINTO GARCIA 
Govem.dcw 

Audllor do Governo do Ellodo 
Dr. JOSÉ VERISSIMO TAVARES 

Stcret,rto de Eatedo de Educoçlo Cullurt e hporte 
Prol. LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA 

Secret4rlo dt Eatodo dt Fnendt 
Dr. C(CERO VEIGA DA ROCHA 

Stcret,rlo de Eatodo do Obrtt t di lnfre·hlruturo 
Dr. LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Secret,rlo dt Eatodo dt StOde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAPA 

DECRETO (P} ~ 1012 DE 02 DE JULHO DE 1990 

• O Governador do E atado do Amap .. utlflldo das atrlbu/çiSet que lhe 
do conferida~~ pelo Decreto Prstldencla/ de 23/05190, combinado com o f 2' 

• 
do artigo 14 do Ato dat Dlspotlç6u Conttltuclonaft Trantlt6rlat da Con•tl
tulçlo Federal de 05110188 e na Lei Complementar n' 41, de 22/12181, e tendo 
em vista o teor do Offclo n' 0167190-COTERRA. 

.. 

RESOLVE: 

Art. 1P • Dulgnar a servidora MARIA DAS GRAÇAS AMANAJAS 
BRITO, para exercer a funçlo de confiança da Rs1pondve/ pela Atividade 
de Ffnançu, c6dlgo DAI-201.2, da Coordenadoria da Terras do Amap4/Co
TERRA. 

:llrt. 2' - Rsvogam-aa as dlsposlç(Jss sm contr,rlo • 

Macapi-AP, em 02 de julho da 1990. 

J0S1! GM.TON PINTO GARCIA 
Govem.dcw 

GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAPA 

DECRETO (P} ~ 1013 DE 02 DE JULHO DE 1990 

O Gover,.dor do E•tado do Amapl, uaando das etrlbulçlJas que lhe 
slo conferidas ~lo Decreto Pretldsncia/ de 23/05190, comblnedo com o f 2' 
do Blti!IO 14 do Ato das Dl•po•tçtse• Con.1tituc/onals Trens116r/as da Con11#· 
tulçlo Fsdaral de 05110186 e na Lei Complemantar n• 41, de 22112181, a tendo 
am vista o teor do Offclo n' 0167/Bo-COTERRA, 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar e 1ervldora MARIA CLEIDE CHAGAS DA SILVA, 
pare exercer a funçlo da confiança de Rsspons•val pela Atividade da Comu· 
nlcaç(Jes Administrativas, c6dlgo DAI-201.2, da Coordenador/e da Terras do 
Amapi/COTERRA. 

Art. 2' - Revogam-•• as disposiçtses em co,uarlo. 

Macap•·AP, em 02 de julho da 1990. 

JOSI! GM.TON PINTO GARCIA 
Go~ 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N'~ 1014 DE 02 DE JULHO DE 1990 

O Governador do Estado do AmapA, usando das atribulç6es que lhe 
silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23105190, combinado com o § 2g 
do artigo 14 do Ato das Dlsposlç6es Constitucionais Transitórias da Consli· 
tulçilo Federal de 05/10188 e na Lei Complementar ng 41, de 22112181, e tendo 
em vista o teor do Otrclo ng 016719o-COTERRA, 

RESOLVE: 

Art. 1g - Designar a servidora IVANETE PONTES TÁVORA, pat'1l 
exercer a funçilo de confiança de SecretAria Administrativa, c6dlgo 
DA/·201.2, do Gabinete da Coordenador/a de Terras do AmapAICOTERRA. 

Art. 2g- Revogam-se as disposiç6es em contrArio. 

MacapA-AP, em 02 de julho de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

EDITAL, i nformar a população do MunicÍpio que o Sr . Ovidio 
Pereira da Sil va, C.I - 000.949/AP , residente nesta cidade 
à Rua : Av : Aureliano Ramos, nQ 350 , Bairro- J. Felicidade 
setor 26 , lote 01 , quadra ?9 , solicita a ~ste Órgão pu
blico a transferência do lote acima citado que está em no
me da Srl , Maria Rute Farias da Silva, para seu nome . 

Que souber de qualquer impedimento deve se manifestar 
no prazo de 15 (quinze) dias , a contar da data de publica
çao deste EDITAL. 

Macapá-AP. , 22 de j unho de 1990. 

ERALDO EOOAR DE L JMA 
Assessor de Relaç~es PÚblicas 

GOVERNO DO ESTADO AMAPÁ 
COMISSI.O PERMANENTE DE UCffAÇÁO / 

ESTADO DO AMAPÁ A 

l 

AVISO DE EDITAL 
LEILAO PÚBLICO N'l 002190-CPUGEA 

VISTO 
NILSON MONTORtL DE ARAÚJO 

Secrelirio de Administraç~ 
A Comlssilo Permanente de Licitaçilo do Governo do Estado do 

Amapi - CPUGEA, torna pliblico a quem interessar, que fa'rá realizar no dia 
17 de julho de 1990, com infcio previsto para <ls 08:00 horas, no Pr6dio da 
Garagem da Dlvlsilo de Transportes Oficiais, situada <I Av. Raimundo Alva: 
res da Costa, ng 165, entre as Ruas Tiradentes e Silo Jod, venda em Lei/ilo 
Plibllco de 78 (SETENTA E OITO) Lotes constantes na relaçilo anexa ao 
Edital, de· materiais inservfveis e/ou anti·econ6micos de propriedade do Go· 
vemo do Estado do AmapA, sendo 52 (CINQUENTA E DOIS) Lotes de Vef· 
cu/os e 26 (VINTE E SEIS) Lotes de outros Mns m6veis, com preço básico 
resultante de ava/iaçilo. 

Para melhores esclarecimentos aos licitantes, os Editais completos e 
outras lnformaç6es necessllrias, poder/lo ser obtidas no seguinte endereço: 
Av. FAB ng 0087 ·Centro, Secretaria de Admlnlstraçilo·SEAD, Sala ng 17, 
Estado do Amapá, no horário normal de expediente do Governo. 

ApregoarA o Lel/ilo, o Leiloeiro Oficial SR. FRANCISCO JOSÉ NU
NES DINIZ, reolstrado sob o ng 04190-JUCAP. 

* 

.Macapá·AP, 28 de junho de 1990 

RAIMUNDO JORGE DE ALCANTARA PENALBER 
, 

PREFEITURA MUNJCJPAL DE MACAPA 
PROCURADORIA JURÍOTCA 

LEI NQ 3?2/9,., - PMM 

DispÕe sobre a situação do 
servidor municipal, ausente 
do MunicÍpio, por motivo de 
aperfeiçoamento Técnico-Pro
fissional. 

O Prefei t o Municipal de Macapá : 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá , decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 12 - Fica assegurado ao Servidor do MunicÍpio de 
Macapá , que necessitar ausenta~se da área de s ua j urisdi
çao, para frequentar Curso Técnico Profissional , de ~Ível 
~dia ou Superior, o direito à percepção de sua remu ne
ração normal, a título de Bolsa de Estudos. 

Art . 2Q -~sta Lei será regulamentada pelo Poder Exe
cutivo, no prazo de sessenta dias , a contar da data de s ua 
publicação . 

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

PALÁCIO LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, 12 ce junho de 
1.990. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPJBER:BE 
Prefeito Munici261 de Macapá 

I~ 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNTCJPAL DE MPCAPA 

ASSESSORIA DE It.f> . E REL . PÚILJCAS 

~Q.!!.~b 

A Prefeitura Municipal de Macapá, vem através deste 
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DIÁRIO OFICIAL 'W 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Rua: Când ido Mendes , n• 4 58 • CenJro 

Macapá • Estado do Amapá 

CEP 68900 

DIRETOR 

Dr . JOS~ LU IZ BEZERRA PACHECO 

Fones: (096) 222·5364 
1096) 223 · 3444 · Ramal t76 

CHEFE DA DIVISÃO DE CUSTOS 

S r. MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Fone : (096) 223-34 44 . Rama l 178 

CHEFE DA DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Ora . TELMA M' CALIXTO DOS S . DE OLIVEIRA 

Fone: (0981 223 · 34 44 • Rama l 176 

CHEFE DA DIV.PUBLICAÇÕES E A. GRÁFICAS 

Sr. JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

Fone : (0961 223 · 3444 · Ramal t77 

ORIGINAIS 

Os textos enviados à publ icação deverão ser datllo· 
gralados e acompanhados de ollclo ou memorando. 
O Diário Otlcial d o Estado do Amapâ pode~á ser en· 
conlrado para leitu ra nas R'presentaçOes do Governo 
do Amapá em B r astl la/DF, A l o de Janelro/RJ e Be· 

lém/ Eslado do Pará . 

ATENDIMENTO 

07: 30 às 12:00 hora s 
Horir lo : Das 

14: 00 às 17: 30 horas 
I • 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 

• Publlcaçoes • cenllmetros de 
colun a 

PREÇOS - ASSINATURAS 

• Macapá . •••••••..• 
• Ou tras Cidades ...•.. 
• As assinaturas slo semes· 

tra is e ve ncl vels em 30 de 
j unho à 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar 
Número atrasado 

RECLAMAÇÕES 

CrS 26 ,0C 

CrS 330 , 00 
CrS 495,00 

CrS 

CrS 

5 ,00 
6 , 00 

Deverão ser diri gidas por escrllo ao D~reto r de lmpren· 
sa Otlclal do Estado do Amapi, até 8 d i as ap6s a publl· 
caçao. .) 
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TU"ITOIÍIO n MAA&. DO ANA;Â 
PM.raTUaA MUNICIPAL o• MI\Co\PA 
Dlli"ARTAMllf'TO Dll I'LHANCAS 

CONTADORIA CEftAL 

BALANCETE DA RECEITA 

...... 
1000.00.00 AECEITAS COMENTES 

100.00.00 AECEI'IIS TA 18UTAJIIAS 
110.00.00 II.IPOSTOS 
112.02.00 IWOSTO PIIEDIAL E TEIIIIITOAI.-_ UIIUNG-IP'IIJ. 
111.03.00 IWOSTO S[ INTUYIYOS· I Til. 
113.04. 00 IWOSTO s

7
z SEIIV IOOS DE QJ~Q. NATUIIEZA. ISS 

II:S.OS.OO U•POSTO S A VENO~ CE COII!I.LIQ. E OAZ. 
110.00.00 TOTAL DE 1-STOS 
120.00.00 TAlAS 
111.01.00 LOC-.UAÇ- E ri.JICIIJI,II.IIHT'O 
111.02.00 AIIIIIMMoiDITO E LOTEAioiENTO 
IU.OI.OO SEAYICOS O( COLETA Dt L UO 
111.02.00 SEAYiçOS [I[ ILUIIINAÇAO PVILICA 
112.03.00 SEIIY. DE CONSEIIY. DE VIAS E LOO. PVILICOS 

1111.00.00 TOTolt. O( TAXAS 
1112.04.00 PIIEçOS FIJeLICOS 

100.00.00 TOTAL DA AECEITA TAIBUTAIIIA 
1300.00.00 IIECEITA FATAIIoCHIAL 
1310.00.00 AECE ITAS 11<108 IL IA li IAS 
IUO.OO.OO IIECEITAS [I[ YALOAES lloCBILIAIIIOS 

. 1390.00.00 OUTMS IIECEITAS PATIIIIoCNIAIS 
1300.00.00 TOTAL DAS UCEITAS f'ATAIIICINIAIS 
1!100.00 .00 AECEITA INDUSTAIAL 
1540.00.00 IIECEITA DE SEIIY. IND. DE UTIL. PVILICA 
1!100. 00.00 TOTAL DA lltCEITA IHOUSTlAL 
lfOO. OO .OO TIWISFUENCIU ~MDITES 
IUI.OI .OO TIWISfUEHCIU DA UNIXo 
lfti.OI.O! COTA•PAIIETE DO r·'·"· 
1'11.01.04 TIWOS,-UENCIAS DO I ••• A.F. 
IUI:81 :8~co ~~~~:~c:,as,~.~.u. 
1111.00.00 TOTAL DA PAII'IICIPAÇ~ NA IIEcliTA DA UNI~ 
1111.00.00 TIWISfUEHCIAS COS UTACOS 
lfU.OI.OI TMNSfEAENCIAS CO l.c.w. 
ITit.OI.OI TIWOSFUEHCIU DO I.P .V .A. 
IUI.OO.OO TOT.-_ DA PAIITICIPAQlo NA IIECEITA COS ESTACOS 

1;oo.oõ.oo 
ttoo.oo.oo 
t~o.oo .oo 
flo.tt .o~ 
t3o.oo.oo 
tto,oo.oo 
too.oo.oo 

1000.00.00 

m&:88:88 
1120.00.00 

120o.oo.oo 

lfiY:88:88 
1411.01.11 

1111:81: I! 
!411.01.14 
1411.ot.IS 
1411.01.11 
1411.01.11 
r•ll.ot.oo 
2411.00.00 

100o.oo.oo 

1000,00. 00 

100o.oo.oo 

TOT.-_ DAS TMNSFUEHCIAS COMDHU 
OUTMS MCE ITU COIIIIENTU 

loiiA. TU E ~IIOS O( IIOIIA 
INDDIIUÇl!U E IIESTITUI~ES 
IIECEIU DA DIVIDA ATIVA 
IIECEITU DIYEIISU 

ToT-. DE OUTAAS AECEITAS COMDI'IU 

UCEITA~ O( CAPITAL :w:mts &IIRf~o~ovEis 
~IDIAÇ~ O( BENS lloCIEIS 

TOT~ DE ~ IENAÇXO 0E 8DIS 

m::m=~m= ~ ~iJAL 
COU•PAATE CO F .P .11. 
ggJ~:mn i ~~~ • ESrEC IAL 

COU..,AIITE CO r .A .N 
COfA·P•ATE CO AOI CIIINAL DO I.U. L.C.L.O. 
COTA·, Ali TE CO I .U ·"· 

::;:;:m~~A;"t:·~~i~CAÇlo 
TOTAL DAS TIIANSfEAEHCIU OA Ullllo 
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EST AOO 00 IWJlP Á 
PREFEITLRA l.t.NICIPAL DE SIWTANA 

LEI Nll 03?/90 - PM5 

I NSTITUI O PLANO DE ..CLAS
SIFICAÇÃO DE CARGCS E SALA
ATOS E DÁ OUTRAS PROVIO~ 
CI AS. 

O PREFEITO MLNI CIPAL DE SANTANA 

Faço saber que a câmera Municipal de Santana, APROVOU 
e eu SANCIONO a segui nte Lei : 

CAPi TULO I 
OISPCSIÇÕES PREliMINARES 

Art. 1 11 - Es~a Lei institui o Pleno de Classi ficaÇão 
de Cargos, f unçÕes, vencimentos , sal ários e demais vanta
gens dos servidores da Prefeitura Municipal de Santana. 

Art . 2 2 - A denominação oficial dos Cargos, Catego-
rias , Niveis e Ca rgos e stabelecidos no Estado dos Funcio
n&rios PÚblicos Civis do Munic{pio. 

CAPÍTULO II 
00 QUADRO DE PESSOAL 

Art 3 11 - O Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Sãntana , compÕem-se de Cargos de Provimento Efetivo ,Car 
gos de Provimento em Comissão e FunçÕes Gratificadas. -

§ H - Os Cargos de Provimento Efeti":o são constitui
dos pe!os grupos : 

I - Grupo de Se rviços Gerais; 
II - Grupo de Atividades Auxiliares; 
III - Grupo. de Transporte Oficial ; 
r.J - Grupo Artesanato; 
V - Grupo de Ativi dade de Apoio Administrativo ; 
VI - Grupo de Ativi dades Operacionais; 
VII - Grupo de Ati vidades de Nf vel Médio; 
VIII-- Grupo de At i vidades de Nive l Superior 

Art . 4 11 - Os nÚmeros de cargos de provimento efetivo 
sao cons tituidos por Categorias e Nivéis de acordo com o 
Anexo I desta Lei. 

§ 1 11 - O enquadramento dos servidores no quadro de 
pessoal constantes do Anexo 1 desta Lei, dar-se-é, segundo 
normas baixadas por Decreto do Poder Executivo, em catego
rias e res pectivos níveis 

§ 2 11 - O critério pera o posicionamento dos 11Brvi-
dores nos nÍveis de veciment os ou salários institufdos pe
l a presente Lei , é o t empo de serviço, prestado no M..mid
pio de Santana. 

Art . 5 11 - Os C"~rgos de provimento em Comissão sao 
constituidos pelo Grupo de Direção e Assessoramento Supe
rior, cuja categoria , nivel e número, são os constantes do 
Anexo II da presente Lei. 

Art . 6 11 - As funções de 01efia e Assistência Interme
di ária, compree nde a s at i vidades de ni vel intermediário de 
administração, conf orme const a no Anexo II, da presente 
Lei. 

§ 111 - As Çhefias de que t reta este artigo, SQi pode
rão ser providas por servidores pertencentes ao Quadro de 
Pessoal Efetivo, da Prefeitura Municipal de Santana. 

CAPÍTULO III 
F~MA DE PROVIMENTO 

Art . ?11 - O ' ingres so nos cargos ou empregos pÚblicos 

da Prefeitura Municipal de Santana, dar-~-á aprovação pré 
via em Concurso PÚblico de provas ou de Provas e Títulos, 
exceto as no~eaçÕes para Cargos em Comissão, de livre no-
meaçao e exoneração do Prefeito . -I _ 

Art. 911 - Os cargos em comissao e as Funçoes Gratifi
cadas serão exercidas preferenciamento por Servidores ocu
pantes de cargos de carreira técnica ou profissional. 

CAEÍTULO '1:11 
·REG . ~'E JlJR'OiCO 

Art . 9"!1'- - 0 Regime Jurldico de Trabalho dos , SelviOO
res da Prefeitura Municipal de Santana é o Estatutário ~
gido•pelo Estatuto dos Funcionários PÚblicos Civis do Mun! 
c{pio institu:fdo por Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Poderá ser contratado Servidor pelo 
Regime da Consol idação das Leis do Trabalho, por tompo de
terminado para atender necessidades temporárias d_, excep
cional interesse do MUniclpio , observado as e~igêncins do 
art . ?li da presente Lei. 

Art. 1011 - Os atuais Servidores da Prefeitura Munici
pal de Santana, continuarão pela Oon!IOlidação das Leis do 
Trabalho até que sejam submetidos a Concurso Interno pare. 
ingressarem no Quadro de Funcionários PÚblicos. 

CAPÍTULO V 
CARREIRA FU~ -o~ .... I 
Art. 11!1 - A carreira funcional do rrvidor, dar-~-á 

r"'g~ssao ou aacc,_ através de promoç~o por merecimento, 
ção funcional. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A promoçao dar.-sa-a, dentro çla mes
de uma elas~ para outra ma categoria, ,atr avés de promoçao 

Art. 12 11 - A progressão funcional dal'-se-á dentro da 
mesma categoria, através de promoção de_um nível para outro, 
mediante processo avaliativo. 

Art. 1311 - A ascensão funcional dar-5e-á através 
acesso do servidor de umà Categoria para outra, dontro · ..do 
mesmo Grupo ou de Grupos diferentes, ~!~"!diante processo 
letivo. 

CAP, TULO VJ 
REMUNERAÇÃO 

Art . 14!1 - A remuneração dos Servidores' da Prefeitura 
Municipal de Santana é estabelecido 
xos III e Til deste Lei. 

§ lQ O Servidor· que for designado para o exerdc;io 
de cargo em comissão, perceberá pelo maior v ncimento 
salário do novo cargo , ou do cargo efetivo, acrescido da 
representação correspondente e demais vantagens, respeita
dos os direitos inerentes ao regime jurldico que rege a re 
l ação de {rabalho do servidor. 

§ 2~ - O servidor que for designado para o exerCÍcio 
de funçeo gratificada , perceberá o vencimento ou salário ~ 
fetivo, acrescido do valor correspondente a gratificação 
da função. 

Art. 1511 - As férias dos Servidores sereo concedidas 
com acréscimos de hum terço da remuneração percebidas e as 
extras acrescidas de cinquenta por cento da hora nornal. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 1611 - Os cargos e funçÕes de Que trata esta 
serão distribu:fdos por Decreto do Prefe! to , de acordo 
a dotação f ixada para cada Unidade Admi~istrativa. 

Lei , 
com 
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Art. l?R - A lotação do pessoal será revista anual
mente e as mOdificaçÕes definidas por Decreto do Chefe do 
Poder Executivo. 

Art. 18R - O Servidor nomeado ou designado para Cargo 
de Provimento em Comissão ou de Função Gratificada, - fica 
sujeito ao Regime de Tempo integral de trabalho, de no mí
nimo 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 19R - Esta Lei será regulamentada no que couber, 
por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 20R - A despesa decorrente da aplicação 
Lei, correrá a conta dos recursos orçamentários do 
pio, ficando o Prefeito autorizado a abrir crédito 
mentar até o montante necessário. 

desta 
t.ll.mici
Suple-

Art. 21R - Esta Lei revoga a Lei nR 003/89 - Pt.5 e en 
tra em vigor na data de sua publicação , revogadas as disp; 
siçÕes em contrário. -

SantanalAp) , 15 de junho de 1990 

fmEMIRO RtniA FREmES 
PREFEITO MlJIIICIPAL DE SANTANA 

ANEXO I 

CARGOO DE PROJII.ENTO EFETIVOS 

O E N O M I N A Ç Ã ú 

I - GRlPO DE SERIIIÇOO GERAIS 

a) Braçal 

b) Servente 

c) Contínuo 

d) Cozinheira 

e ) Lavadeira 

f) Jardineiro 

II- GRlPO DE ATIVIDADES AUXILIARES 

a) Agente Fiscal 

b) Ajudante de Serviços 

c) Vigia 

d) Atendente de Enfermagem 

e ) Agente Sanitarista 

III - GRlPO DE TRAr-SPORTE WICIAL 

a) Motorista 

IV - GRlPO ARTEZANATO 

a ) Carpinteiro 

b) Uarceneiro 

c ) Pedreiro 

d) Encanador 

e ) Pintor 

f) Eletricista 

g) Mecânico 

h) Lubrificador 

i ) Lanterneiro 

j ) Borracheiro 

1) Ferrei-ro 

m) Soldador 

n) Bobinador 

Nl! DE CARGOO 

100 

50 

10 

20 

20 

10 

25 

50 

50 

50 

20 

25 

10 

10 

20 

03 

05 

05 

05 

os 
os 
05 

os 
os 
os 

V - GRlPO DE ATIVIDADES DE APOIO ADMINIS. 

a) Agente de Administração 

b) DatilÓgrafo 

c) Auxiliar de Disciplina 

d) Telefonista 

e ) Operador de Repografia 

f) Operador de Telex 

VI - GRlPO DE ATIVIDADES OPERACIONAIS 

a) Operador de Máquinas Pesadas 

b) Torneiro Mecânico 

VII - GRLPO DE ATIVIDAilES DE NÍVEL t.ÉDIO 

a) Fiscal de Tributos 

b) Fiscal de Postura 

c) Fiscal de Obras 

d) Fiscal de Tranporte Coletivo 

e ) Fiscal Bani ter1 sta. 

f ) ~ssisterite de Administ ração 

g) Almoxari f e 

h) Técnico em EdificaçÕes 

i ) Técnico em Estrada 

j) Técnico em Eletrotécnica 

1) Técnico em Mineração 

m) Técnico em Saneamento 

n) Técnico em Contabilidade 

o) Teénico em Secretariado 

p) Teénico AgrÍcola 

q) Técnico em LaboratÓrio 

r) Desenhista 

s ) TopÓgrafo 

t ) Técni co em E.nf ermagem 

u) ProfeS90r 

v) Técnico em Radiologia 

VIII- GRLPO DE ATIVIDÂDES DE NÍVB. SlPER. 

a) Administrador 

b) Arquiteto 

c) Assis~ente Social 

d) Advogado 

e ) Biblioteconomista 

f) Contador 

g) Economista 

~) Engenheiro Civil 

i) Engenheiro Mecânico 

j) Engenheiro AgrÔnomo 

1) Engenheiro Florestal 

m) Engenheiro 

n) Farmeceutico 

o) Médico veterinário 

p) Médico 

q) Núltricionista 

r) OdontÓlogo 

100 

20 

lQ 

os 
os 
02 

10 

02 

20 

'15 

10 

10 

10 

10 

10 

os 
os 
os 
01 

os 
10 

15 

os 
os 
os 
os 
2S 

350 

10 

os 
os 
03 

03 

01 

03 

os 
08 

01 

02 

02 

os 
os 
05 

40 

os 
06 
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s ) PsiCÓlogo 

t) SociÓlogo 

u) Técnico em Comunicação Social 

v} Secretário Executivo 

x) Professor 

z) Especialista em Educação 

a.l) Pedagogo 

a.2) Téc. em Processamento da Dados 

a.j) Estatístico 

a.4) Sanitarista 

03 

03 

os 

06 

50 

10 

10 

os 

os 

01 

ANEXO III 

ANEXO II 
CARGOS DE PROVIJ.ENTO EM ÇOMISSÃO 

E FUNÇÍÍD GRATIFICADA 

DEf\OMINAÇÃO NR OE CARGOS 

I - GRLFD_DE DIREÇÃO .S,.ASSESSDAAMENTD SLPEAIDR 

a) DAS--3 O? 

b) DAS-2 22 

c) DAS-1 58 

II - uHU'D Cl-IEFIA E ASSIBT~N. INTER'-EOIÁ. 

a) CAI 32 

TABELA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS rJ\RGilS EFETI\()S 

NíVEIS CLASSE GlUPD I GlUPD II GlLPO III GlUPr IV GlUPD V GRUPO VI GlUPD VII GlUPO VIII 

A 5. 143, 6? 5 .299 ,99 5. 960, 19 6 . '33? ,68 6,83?, 68 ? , 417,42 9 .?54,44 15.154 , ?2 
01 

B 5. 400,85 5 . 563,94 6 .258,20 ? .179 , 56 ? .179 , 56 ?,?88 ,29 10 .242,16 1S.912,46 

A 5.279 ,98 5 . 45?,96 6 .139,00 ? .042,81 7.042,81 ? .639 ,94 10 .04?,0? 15 .009, 36 

B 5. 562 ,88 5 .130,96 6 . 445,9S ?.394 , 95 ? . 394,95 8 .021 ,94 10.549,42 16 . 3.J9,83 

A 
03 

S. 456,92 5 . 621, ?0 6 . 323,1? ?.254,09 ? .8ffi , 14 10 . 343,48 16.077,64 

B 5. ?29, ?? 5 .902, 79 6 .639, 33 ? .616,?9 ? ,616,?9' 8 .262 ,60 10 .865,90 16.001, 52 

A 5.520, 63, 5.?90 , 35 6 . 512,8? ? .471, ?1 
04 

? . 471, ?1 8 .105,21 10.693,93 16.5!:8,9? 

B s,.901, 66 6 , 079, 87 6 .838 ,51 7 .845, 30 7.845,30 8 . 510, 4? 11.191,88 1?. 38?,9? 

A 5. 789 ,24 5.964 ,06 6 .?08, 26 ? .695,86 ? .695,86 8 ,34q ,37 10 .978,?0 1?. 056, 77 
05 

B 6 .0?9,?0 6 .262 , 26 ? .043, 6? 9 .080,65 9.080 ,65 8 . ?65, ?9 11 . 52?, 64 1?.909, 61 

A S.962,92 6 .102, 99 6 .909, 51 ? .9;?6,?4 ? ,926 ,?4 8 . !B8 ,82 11 .309,06 l ? . Sb'l,4? 
06 

B 6 .261,0? 6 .450,13 ? .254,99 9 .323,08 9 . 323,013 9 .028 ,?6 11 .8?3, 46 18 .446,99 

A 6 .141, 81 6,32?, 26 ? . 116 , 80 8 .164, 54 8 .164, 54 8 .856, 78 11 .64?, 3D 18.095,52 
O? 

B 6 . 448,90 6 .643, 62 7.4?2,64 9 . 572 , ?? 8 . 572,?? 9.299,62 12 .229,6? 19 .000,30 

A 6 .326,06 6.Sl?,06 7 . 330 ,30 8 . 409, 48 8 . 409,413 9.122 , 48 11 .996,?2 19. 63'3,39 
09 

B 6 , 642,36 6 . '342,93, 7 .ffi6 ,92 9 .829, 95 8 .829,95 9 . 578,60 12 . 996,56 19. 570. 31 

09 A 6 . 51S.84 6 . ?12,99 7 .550,21 6 .661, ?6 9.661, ?6 9 . 396,15 12 . 356,62 19. 197, 54 

8 6 .841, 63 7 .048,22 7 .927, ?2 9 .094, 95 9 ,094,95 9 .865,96 12 .974 , 45 20,157, 42 

A 
10 

6 . 711, 32 6 . 913 , 97 ? .776, ?2 8 .921, 61 8 .921, 61 9 ,678 ,03 12 , ?27, 32 19 . 773, 47 

B 7 .046, 69 7 .299, 6? 8 ,165, 56 9 ,367, 69 9 . 367, 69 10.161, 93 13 . 363,69 20 .762,14 

A 6.912 , 66 7 .121, 38 8 .010, 02 9 .169 ,26 9.968 , 3í 13.109,14 20 .366,67 
11 

B 7 .2ffi ,29 7 .477, 45 18 .410,52 9 .649, ?2 9 . 648, ?2 10. 466, 79 13. 764, 6o 21.395,00 

A 7 .120,04 7,335, 03 9 .250 ,32 9 .464,94 9 , 464,94 10.267,42 13.502,a1 20 .977,6? 
12 

B 7 . 476, 04 7 .?Q1,?9 8 .662, '34 9 .938,~ 9 .938, 19 10 . 780,?9 14.177, 53 22 .026,55 
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Ar.EXO IV 

TA9ELA CE \tENCit.ENT06 OOS 0\RGOS EM COdi~O 

E FU~O (}'IA TIF!D'[)\' 

CEr..o.u:~ç.a:o VENCIMENTOS ~ REFRESENTAçJI:O TOTAL 

rAI-1 5 . 151,00 - - 5 . 161,00 

[)\5-1 13, 0?5, 00 80 14.460,00 "2 . 5.15, 00 

[)\5-2 22 .386, 00 80 1?.91P.1,00 40 ,294,00 

~5-3 3:> . 129, 00 80 24. 103,00 54 . 232, 00 

VIO::-ffiEFEIRO ?.3.526,00 25 L'3 .3" 1,00 91.90?,00 

ffiEFEilO 105.224,00 !i) 52 .612.00 15? . '!36, 00 

At-.EXO V 

QIJAffiO CE (}'IAT!F!rAÇ0ES E ClJTRAS VANTAGENS 

OENOMINAÇAO BI\SE CE CDNO::SsltO 

I - Grátificação por TB11JO c1e Serviço '5/:. do vem:imen to do csr<JO efetivo 

II - Representação 8~ elo vencimento do cargo em comia 

III - Hora-Extra f1JI/, há moi!i da hora norm.sl 

I V - Raio X e Substênc:i.a Radioativa /01. do ll&"lr.imen to do cargo efetivo 

v - Gratif i cação ele NÍval Superior ~ do vencimento do cargo 

VI - PeMciJlotidacle de acordo com a legislação federal 

VII - Insalubridade de acordo com a legislação federal 

VIII- Adicional Noturno ele acordo com a legislação federal 

IX - 01 ferença de Caixa ~ do vencimento do cargo efetivo 

X - Auxílio Funeral um mês ele vencimento 

XI - Oi árta Fixada polo Prefeito 

XII - Ajuda dQ OJsto Fixada em regulamento 

XIII - Salário-FamÍ lia $ do salário mÍnimo referência 

XIV 13li'Sãlário 
valol" igual a remuneração do mês de - desembol so . 

são 

ca.EFCIAL)J. J ANSEN Ltda, firma estabelecida nesta ci- R:IS LARAN3EIRA com LEATRJCE MACHA[X) OE SClJSA. 
dada da Macapa-Ap, inscrita no C .G.C. nll 23.001.151/0001 -
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1? e Inec. Est. 03.00653?-8, sito à 11Ja Tiradentes , 1295- Ele é filho de Claudionor larengeire e de Helena Ro -
Bairro Central, COIILinica o desaparecimento de um bloco de drigues Santana. 
Nota Fiscal série "D-1" nll 000001 à 000050. 

Macapá , 2? de junho de 1.990 

MARTA OE NAZ~ SOUZA COSTA 
Comercial J. Jansen Ltda 

CART0Rl0 .J.XÁ 
PRJCI...AMAS OE CASAAENTO 

O Ofi cial do CartÓrio Civil de Casamentos desta cidl!lde 
de ~capá, Capital do Estado do Amapá, Re~blica F~dereti
va do Brasil , f'àz saber que pretendem se casar: ~Aúom IXl6 
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Ela é filhe de Sebastião Cezar Machado de Sousa e de 
Elisabeth Pereira de Sousa . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com outro , awse-os na f'onna da Lei. 

Macapá- Ap, 02 de jul ho de 1990 

REGINA !.l:i:; A SENA OE AUEIDA 
Titular Suba. 


